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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 186/2023, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de Diretor Escolar. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE COREMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 66, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Coremas, 

Considerando finalização do processo seletivo interno - Edital nº 001/2023 - que definiu através de 
critérios técnicos de mérito e desempenho a escolha e classificação dos candidatos à função de Diretor 
Escolar e Vice-Diretor da Rede Pública Municipal de Ensino de Coremas,  

Considerando a vacância para os cargos de diretores e vice-diretores escolares por força do Decreto 
nº 108/2023 de 15 de setembro de 2023 que exonerou os servidores titulares de cargos comissionados, faz-
se essencial a antecipação da nomeação e posse dos candidatos aprovados com resultado final publicado 
no Diário Oficial através do Edital 002/2023 em 22 de setembro de 2023, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Nomear Maria de Fátima Henrique Alves  para o cargo de provimento em comissão de Diretora 
Escolar da EMEIF Flórido Nitão Diniz, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 
Edital do Processo Seletivo Interno Nº 001/2023 para escolha de diretor e vice-diretor escolar do Município 
de Coremas. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se e registre-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Coremas, Estado da Paraíba, 03 de outubro de 2023 
 
IRANI ALEXANDRINO DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 187/2023, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de Diretor Escolar. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE COREMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 66, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Coremas, 
 

Considerando finalização do processo seletivo interno - Edital nº 001/2023 - que definiu através de 
critérios técnicos de mérito e desempenho a escolha e classificação dos candidatos à função de Diretor 
Escolar e Vice-Diretor da Rede Pública Municipal de Ensino de Coremas,  

Considerando a vacância para os cargos de diretores e vice-diretores escolares por força do Decreto 
nº 108/2023 de 15 de setembro de 2023 que exonerou os servidores titulares de cargos comissionados, faz-
se essencial a antecipação da nomeação e posse dos candidatos aprovados com resultado final publicado 
no Diário Oficial através do Edital 002/2023 em 22 de setembro de 2023, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Nomear Edivaldo Gonçalves de Lima para o cargo de provimento em comissão de Diretor Escolar 
da EMEIF Logradouro, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Edital do Processo 
Seletivo Interno Nº 001/2023 para escolha de diretor e vice-diretor escolar do Município de Coremas. 
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se e registre-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Coremas, Estado da Paraíba, 03 de outubro de 2023 
 
IRANI ALEXANDRINO DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 188/2023, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de Diretor Escolar. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE COREMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 66, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Coremas, 

Considerando finalização do processo seletivo interno - Edital nº 001/2023 - que definiu através de 
critérios técnicos de mérito e desempenho a escolha e classificação dos candidatos à função de Diretor 
Escolar e Vice-Diretor da Rede Pública Municipal de Ensino de Coremas,  

Considerando a vacância para os cargos de diretores e vice-diretores escolares por força do Decreto 
nº 108/2023 de 15 de setembro de 2023 que exonerou os servidores titulares de cargos comissionados, faz-
se essencial a antecipação da nomeação e posse dos candidatos aprovados com resultado final publicado 
no Diário Oficial através do Edital 002/2023 em 22 de setembro de 2023, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Nomear Jacilene Vicente de Sousa Avelino para o cargo de provimento em comissão de Diretora 
Escolar da Creche Municipal Sinhá Nunes, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 
Edital do Processo Seletivo Interno Nº 001/2023 para escolha de diretor e vice-diretor escolar do Município 
de Coremas. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se e registre-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Coremas, Estado da Paraíba, 03 de outubro de 2023 
 
IRANI ALEXANDRINO DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 189/2023, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de Diretor Escolar. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE COREMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 66, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Coremas, 

Considerando finalização do processo seletivo interno - Edital nº 001/2023 - que definiu através de 
critérios técnicos de mérito e desempenho a escolha e classificação dos candidatos à função de Diretor 
Escolar e Vice-Diretor da Rede Pública Municipal de Ensino de Coremas,  

Considerando a vacância para os cargos de diretores e vice-diretores escolares por força do Decreto 
nº 108/2023 de 15 de setembro de 2023 que exonerou os servidores titulares de cargos comissionados, faz-
se essencial a antecipação da nomeação e posse dos candidatos aprovados com resultado final publicado 
no Diário Oficial através do Edital 002/2023 em 22 de setembro de 2023, 
 
RESOLVE: 



D I Á R I O  O F I C I A L  
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS • PODER EXECUTIVO • EDIÇÃO 1.103 
CRIADO PELA LEI N° 005, DE 10 DE MARÇO DE 1983 - COREMAS/PB - QUARTA-FEIRA, 04 DE OUTUBRO DE 2023 

 
DIÁRIO OFICIAL – PODER EXECUTIVO - EDIÇÃO 1.103 – COREMAS/PB, 04 DE OUTUBRO DE 2023 - PÁGINA 3 DE 11 

 
Art. 1º – Nomear Sandra Maria Avelino Garrido Gomes para o cargo de provimento em comissão de Diretora 
Escolar da EMEIF Menino Jesus, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Edital do 
Processo Seletivo Interno Nº 001/2023 para escolha de diretor e vice-diretor escolar do Município de 
Coremas. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se e registre-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Coremas, Estado da Paraíba, 03 de outubro de 2023 
 
IRANI ALEXANDRINO DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 190/2023,  DE 03 DE OUTUBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de Vice-Diretor Escolar. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE COREMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 66, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Coremas, 

Considerando finalização do processo seletivo interno - Edital nº 001/2023 - que definiu através de 
critérios técnicos de mérito e desempenho a escolha e classificação dos candidatos à função de Diretor 
Escolar e Vice-Diretor da Rede Pública Municipal de Ensino de Coremas,  

Considerando a vacância para os cargos de diretores e vice-diretores escolares por força do Decreto 
nº 108/2023 de 15 de setembro de 2023 que exonerou os servidores titulares de cargos comissionados, faz-
se essencial a antecipação da nomeação e posse dos candidatos aprovados com resultado final publicado 
no Diário Oficial através do Edital 002/2023 em 22 de setembro de 2023, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Nomear Maria Leci Soares Tomás para o cargo de provimento em comissão de Vice-Diretora 
Escolar da EMEIF Logradouro, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Edital do 
Processo Seletivo Interno Nº 001/2023 para escolha de diretor e vice-diretor escolar do Município de 
Coremas. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se e registre-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Coremas, Estado da Paraíba, 03 de outubro de 2023 
 
IRANI ALEXANDRINO DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 191/2023, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de Vice-Diretor Escolar. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE COREMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 66, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Coremas, 

Considerando finalização do processo seletivo interno - Edital nº 001/2023 - que definiu através de 
critérios técnicos de mérito e desempenho a escolha e classificação dos candidatos à função de Diretor 
Escolar e Vice-Diretor da Rede Pública Municipal de Ensino de Coremas,  
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Considerando a vacância para os cargos de diretores e vice-diretores escolares por força do Decreto 
nº 108/2023 de 15 de setembro de 2023 que exonerou os servidores titulares de cargos comissionados, faz-
se essencial a antecipação da nomeação e posse dos candidatos aprovados com resultado final publicado 
no Diário Oficial através do Edital 002/2023 em 22 de setembro de 2023, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Nomear Maria Félix Querino de Sousa  para o cargo de provimento em comissão de Vice-Diretora 
Escolar da Creche Municipal Sinhá Nunes, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 
Edital do Processo Seletivo Interno Nº 001/2023 para escolha de diretor e vice-diretor escolar do Município 
de Coremas. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se e registre-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Coremas, Estado da Paraíba, 03 de outubro de 2023 
 
IRANI ALEXANDRINO DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 192/2023,  DE 03 DE OUTUBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de Vice-Diretor Escolar. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE COREMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 66, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Coremas, 

Considerando finalização do processo seletivo interno - Edital nº 001/2023 - que definiu através de 
critérios técnicos de mérito e desempenho a escolha e classificação dos candidatos à função de Diretor 
Escolar e Vice-Diretor da Rede Pública Municipal de Ensino de Coremas, 

Considerando a vacância para os cargos de diretores e vice-diretores escolares por força do Decreto 
nº 108/2023 de 15 de setembro de 2023 que exonerou os servidores titulares de cargos comissionados, faz-
se essencial a antecipação da nomeação e posse dos candidatos aprovados com resultado final publicado 
no Diário Oficial através do Edital 002/2023 em 22 de setembro de 2023, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Nomear Maria Iolanda Aguiar de Oliveira Almeida  para o cargo de provimento em comissão de 
Vice-Diretora Escolar da EMEIF Menino Jesus, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos do Edital do Processo Seletivo Interno Nº 001/2023 para escolha de diretor e vice-diretor escolar do 
Município de Coremas. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se e registre-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Coremas, Estado da Paraíba, 03 de outubro de 2023 
 
IRANI ALEXANDRINO DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 193/2023,  DE 03 DE OUTUBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de Vice-Diretor Escolar. 
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE COREMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 66, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Coremas, 

Considerando finalização do processo seletivo interno - Edital nº 001/2023 - que definiu através de 
critérios técnicos de mérito e desempenho a escolha e classificação dos candidatos à função de Diretor 
Escolar e Vice-Diretor da Rede Pública Municipal de Ensino de Coremas, 

Considerando a vacância para os cargos de diretores e vice-diretores escolares por força do Decreto 
nº 108/2023 de 15 de setembro de 2023 que exonerou os servidores titulares de cargos comissionados, faz-
se essencial a antecipação da nomeação e posse dos candidatos aprovados com resultado final publicado 
no Diário Oficial através do Edital 002/2023 em 22 de setembro de 2023, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Nomear Rosilene Andrade Silva para o cargo de provimento em comissão de Vice-Diretora Escolar 
da EMEIF Flórido Nitão Diniz, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Edital do 
Processo Seletivo Interno Nº 001/2023 para escolha de diretor e vice-diretor escolar do Município de 
Coremas. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se e registre-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Coremas, Estado da Paraíba, 03 de outubro de 2023 
 
IRANI ALEXANDRINO DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 194/2023, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de Vice-Diretor Escolar. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE COREMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 66, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Coremas, 

Considerando finalização do processo seletivo interno - Edital nº 001/2023 - que definiu através de 
critérios técnicos de mérito e desempenho a escolha e classificação dos candidatos à função de Diretor 
Escolar e Vice-Diretor da Rede Pública Municipal de Ensino de Coremas, 

Considerando a vacância para os cargos de diretores e vice-diretores escolares por força do Decreto 
nº 108/2023 de 15 de setembro de 2023 que exonerou os servidores titulares de cargos comissionados, faz-
se essencial a antecipação da nomeação e posse dos candidatos aprovados com resultado final publicado 
no Diário Oficial através do Edital 002/2023 em 22 de setembro de 2023, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Nomear Eliene Gonçalves de Lima Galdino para o cargo de provimento em comissão de Vice-
Diretora Escolar da EMEIF Antonia Maria da Conceição, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos do Edital do Processo Seletivo Interno Nº 001/2023 para escolha de diretor e vice-diretor escolar 
do Município de Coremas. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se e registre-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Coremas, Estado da Paraíba, 03 de outubro de 2023 
 
 
IRANI ALEXANDRINO DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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ATOS DAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 150/2023 

 
Tomada de Preço Nº 40004/2023 Contratante: Prefeitura de Coremas-PB. Contratada: F.J 
CONSTRUÇÕES E SEERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 20.284.072/0001-15. Considerando o que a vigência do 
contrato vai até 21/01/2024 de acordo com a clausula sétima do referido contrato, que poderá ser alterado; 
Considerando que o valor total contratado foi para um período de 06 (seis) meses. Desta forma fica 
justificado o acréscimo de valor de R$ 239,76 (Duzentos e trinta e nove reais e setenta e seis centavos), na 
inclusão do item 1.1.3.4 ao contrato de prestação de serviço da Tomada de Preço nº 40004/2023, por razão 
de ser necessário a implantação do meio-fio para a conclusão do serviço, conforme planilha e solicitação em 
anexos. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais que não foram modificadas pelo presente 
termo aditivo. Partes: Irani Alexandrino da Silva (Prefeito) e a Sra. Josefa Erica de Sá Pires (Pela 
contratada).  

Coremas-PB, 06 de setembro de 2023. 
Irani Alexandrino da Silva - Prefeito 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023 

 
Constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com os termos do relatório final apresentado 
pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
028/2023, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de carnes e derivados para atender à 
demanda das diversas secretarias do Município de Coremas, conforme quantidades e características 
constantes no termo de referência, o Prefeito do Município de Coremas, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto no art. 13, VI do Decreto 10.024/2019, resolve HOMOLOGAR o 
correspondente procedimento licitatório em favor de das Pessoas Jurídicas: EDILBERTO GARRIDO DE 
LACERDA PEREIRA, CNPJ 39.988.157/0001-02, cujo valor adjudicado é R$ 103.450,00 (cento e três mil 
quatrocentos e cinquenta reais), referente aos itens 01 a 05, 10, 11 e 13; JOELSON TAVARES DE 
ALMEIDA, CNPJ 11.050.568/0001-33, cujo valor adjudicado é R$ 46.750,00 (quarenta e seis mil setecentos 
e cinquenta reais), referente aos itens 06, 07, 09 e 12; REBEKA RANDALA PINHEIRO DE FREITAS, CNPJ 
12.595.491/0001-40, cujo valor adjudicado é R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil), correspondente ao item 08. 
Ficam convocados, os licitantes, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação, 
assinar o termo de contrato, sob pena das sanções previstas no Art. 7 da Lei 10.520/02. Publique-se e 
cumpra-se. Coremas-PB, 03 de outubro de 2023. Irani Alexandrino da Silva - Prefeito. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
 
EDITAL CMDCA Nº 14/2023  

 “Divulga composição das mesas receptoras dos votos e turma 
apuradora e apuração do Processo de Escolha de Conselheiros 
Tutelares em Data Unificada do Município de Coremas - PB, no ano 
de 2023”. 
 

A Coordenadora da Comissão Especial Eleitoral – CEE, no uso da atribuição que lhe é conferida 
pela Resolução CMDCA Nº 01/2023 de 15 de março de 2023, TORNA PÚBLICO O PRESENTE EDITAL 
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para divulgação da composição das mesas receptoras dos votos e turma apuradora para o Processo de 
Escolha de Conselheiros Tutelares em Data Unificada do Município de Coremas - PB. 
1. As urnas receptoras de votos serão instaladas na sede do município e funcionarão na Escola Estadual de 
Ensino Fundamental Carlos Luiz de Araújo, localizada a Rua Raimundo Luiz, 360, Pombalzinho, das 
08h00min às 17h00min. 
 
2. As mesas receptoras de votos, contará com as composições conforme Anexo Único deste Edital. 
 
3. A apuração dos votos acontecerá Câmara Municipal, localizado a Rua João Salviano, 110 – Centro – 
Coremas – PB, logo após encerrado o processo de votação. 
 
4.Os escrutinadores que irão atuar na turma apuradora será composta na forma do Anexo II deste Edital. 
 
5. Os servidores municipais convocados que irão compor as mesas receptoras de votos deverão se 
apresentar no local estabelecido no Item 1 deste Edital às 07h00min do dia 01 de outubro de 2023. 
 
6. Os servidores municipais convocados que irão compor a turma apuradora e atuar como escrutinadores 
deverão se apresentar no local estabelecido no Item 3 deste Edital às 16h00min do dia 01 de outubro de 
2023. 

 
Coremas – PB, em 28 de setembro de 2023. 

 
MAGNA RAILMA GOMES VIEIRA DA SILVA MENDES 

COODENADORA DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 
 
 

ANEXO I 
EDITAL Nº 14/2023 

MESAS RECEPTORAS DE VOTOS 
 

URNA 01 – COREMAS - PB 
Escola Estadual de Ensino Fundamental Carlos Luiz de Araújo, localizada a Rua Raimundo Luiz, 360, 

Pombalzinho 

Função Nome 

Presidente GEFERSON  LIMA DA SILVA 

Mesário JOSÉ THALES PEREIRA DA SILVA 

Secretário DANIEL JACKSON ANDRADE DE SOUSA 

 
URNA 02 – COREMAS - PB 

Escola Estadual de Ensino Fundamental Carlos Luiz de Araújo, localizada a Rua Raimundo Luiz, 360, 
Pombalzinho 

Função Nome 

Presidente RONNY ITALO SOARES PORDEUS LEITE 

Mesário ELIANE FERREIRA DA SILVA 

Secretário JOSÉ KELSON JUSTINO PAULINO 

 
 

URNA 03 – COREMAS - PB 
Escola Estadual de Ensino Fundamental Carlos Luiz de Araújo, localizada a Rua Raimundo Luiz, 360, 

Pombalzinho 

Função Nome 

Presidente RAPHAEL CORREIA LINS 

Mesário ELSON RIBEIRO DE MELO 

Secretário JAMARA BEZERRA DA SILVA 
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URNA 04 – COREMAS - PB 
Escola Estadual de Ensino Fundamental Carlos Luiz de Araújo, localizada a Rua Raimundo Luiz, 360, 

Pombalzinho 

Função Nome 

Presidente RONNIE VON SOARES DE LACERDA 

Mesário MÁRCIA FERNANDA VITURINO DO N. 
SILVA 

Secretário LAYS GOMES DE LACERDA ANDRADE 

 
 

URNA 05 – COREMAS - PB 
Escola Estadual de Ensino Fundamental Carlos Luiz de Araújo, localizada a Rua Raimundo Luiz, 360, 

Pombalzinho 

Função Nome 

Presidente NYELMA FAUSTINO BATISTA 

Mesário MOANGELA DE LACERDA SOUZA 

Secretário JOSÉ GILVAN OLIVEIRA DA SILVA 

 
 

URNA 06 – COREMAS - PB 
Escola Estadual de Ensino Fundamental Carlos Luiz de Araújo, localizada a Rua Raimundo Luiz, 360, 

Pombalzinho 

Função Nome 

Presidente EWERTON VICENTE DA SILVA 

Mesário RITA DE CÁSSIA FAUSTINO 

Secretário DANILA BARBOSA SILVA 

URNA 07 – COREMAS - PB 
Escola Estadual de Ensino Fundamental Carlos Luiz de Araújo, localizada a Rua Raimundo Luiz, 360, 

Pombalzinho 

Função Nome 

Presidente BETÂNIA MARIA FAUSTINO DA SILVA 

Mesário MARIA JOSE FERREIRA SOARES 

Secretário GIRLENE SOARES DA SILVA 

 
URNA 08 – COREMAS - PB 

Escola Estadual de Ensino Fundamental Carlos Luiz de Araújo, localizada a Rua Raimundo Luiz, 360, 
Pombalzinho 

Função Nome 

Presidente GEONARDO VICENTE DA SILVA 

Mesário JOSÉ JANCLÉSIO OLIVEIRA DA SILVA 
MATOS 

Secretário CLEIDIANE ALMEIDA DE SOUSA 

 
URNA 09 – COREMAS - PB 

Escola Estadual de Ensino Fundamental Carlos Luiz de Araújo, localizada a Rua Raimundo Luiz, 360, 
Pombalzinho 

Função Nome 

Presidente MARTA FRANCISCA DE OLIVEIRA 
FERNANDES 

Mesário CECÍLIA OLIVEIRA DE ANDRADE 

Secretário CLEONICE VICENTE HENRIQUE 
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ANEXO II 

EDITAL Nº 14/2023 
MESA APURADORA DE VOTOS - I 

Câmara Municipal, localizado a Rua João Salviano, 110 – Centro – Coremas – PB 
 

Função Nome 

Presidente GEFERSON LIMA DA SILVA 

Vice-Presidente GEONARDO VICENTE DA SILVA 

Secretário VALÉRIO FERREIRA DA SILVA NETO 

 
 

Nº ESCRUTINADORES 

1.  AMANDA MARIA DE SOUSA ARAÚJO  

2.  BEATTRYZ ANDRADE DA SILVA  

3.  CLEIDIANE ALMEIDA DE SOUSA  

4.  CLEONICE VICENTE HENRIQUE  

5.  GIRLENE SOARES DA SILVA  

6.  JAMARA BEZERRA DA SILVA  

7.  LUANA PIRES DE LACERDA  

8.  MÁRCIA FERNANDA VITURINO DO N. SILVA 

9.  MARTA FRANCISCA DE OLIVEIRA FERNANDES 

10.  RITA DE CÁSSIA FAUSTINO 

11.  SAMARA RILDA MENDES DA SILVA FERREIRA  

12.  SAMIRES DA SILVA QUEIROGA  

13.  THALYS JUNIOR ALMEIDA FERREIRA  

 

Nº ESCRUTINADORES SUPLENTES 

1.  ANNY MIRELY PRIMO DA SILVA 

2.  ÉRICA VITÓRIA VITAL ARAÚJO 

3.  ELOIZE CRYSTINNE LEITE DE ALMEIDA 

4.  HERMES VICENTE DA SILVA 

5.  MANUEL MESSIAS DA SILVA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
EDITAL CMDCA Nº 15/2023  

 “Divulga resultado do Processo de Escolha de Conselheiros 
Tutelares em Data Unificada do Município de Coremas - PB, 
no ano de 2023” 
 

A Coordenadora da Comissão Especial Eleitoral – CEE, no uso da atribuição que lhe é conferida 
pela Resolução CMDCA Nº 01/2023 de 15 de março de 2023, TORNA PÚBLICO O PRESENTE EDITAL 
para divulgação do Resultado Final para o Processo de Escolha de Conselheiros Tutelares em Data 
Unificada do Município de Coremas – PB Ano 2023. 

1. De acordo com o Inciso V do Art. 39 da Lei nº. 179/2019 de 14 de maio de 2019 serão eleitos 
como titulares os 05 (cinco) candidatos mais votados e os demais candidatos serão considerados suplentes, 
seguindo-se a ordem decrescente de votação. 

2. Faz parte deste Edital, Anexo I e II com o resultado das urnas bem como a classificação e número 
de votos dos eleitos titulares e suplentes para membros do Conselho Tutelar de Coremas - PB.  
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3. Conforme o item 10.2 do Edital CMDCA nº 01/2023 de 31 de março de 2023, do resultado final 
cabe recurso ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que deverá ser apresentado 
no prazo de 5 (cinco) dias, contado da publicação oficial do Edital com o resultado do Processo de Escolha. 

 
Coremas – PB, em 03 de outubro de 2023. 

 
MAGNA RAILMA GOMES VIEIRA DA SILVA MENDES 

COODENADORA DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 
 
 

ANEXO I 
EDITAL Nº 15/2023 

 
RESULTADO DAS URNAS 

 

CANDIDATOS 
VOTOS VALIDOS 

URNA 
1 

URNA 
2 

URNA 
3 

URNA 
4 

URNA 
5 

URNA 
6 

URNA 
7 

URNA 
8 

URNA 
9 

Nº 169 JUNIOR DO BARRACO 67 81 72 69 45 51 73 74 38 

Nº 298 ZEFINHA PERFUMES 85 101 102 94 103 72 85 63 57 

Nº 305 DAYWYSSON DINARIO 69 112 89 73 77 54 74 72 46 

Nº 397 JOILSON 79 86 73 71 89 76 86 89 53 

Nº 413 LUCAS FELIX 89 89 84 76 76 67 63 75 43 

Nº 419 WESLLEN ROQUE 60 56 53 49 62 41 46 37 47 

Nº 474 LAZARO 111 149 128 121 132 100 103 109 81 

Nº 495 DAGUIA ROBERTO 101 126 106 99 106 104 116 110 62 

Nº 604 FRANCISCA LEITE 63 63 60 49 49 43 49 46 26 

Nº 713 DANILO DE CABOCO 133 140 141 124 155 128 148 143 100 

Nº 739 ADRIANA 80 99 82 96 97 107 104 88 59 

Nº 776 ISMAEL 33 39 39 35 40 40 31 38 23 

Nº 856 ELIENE GOMES 57 75 70 75 71 64 68 70 31 

BRANCOS 0 2 4 0 2 0 1 1 1 

NULOS 6 4 5 6 7 2 5 7 3 

TOTAL 1.033 1.222 1.108 1.037 1.111 949 1.052 1.022 670 

 
Coremas – PB, em 03 de outubro de 2023. 

 
MAGNA RAILMA GOMES VIEIRA DA SILVA MENDES 

COODENADORA DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 
 

ANEXO II 
EDITAL Nº 15/2023 

 

RESULTADO DA ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 01/10/2023 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO VOTOS SITUAÇÃO 

1° Nº 713 DANILO DE CABOCO 1.212 ELEITO(A) 

2º Nº 474 LAZARO 1.034 ELEITO(A) 

3º Nº 495 DAGUIA ROBERTO 930 ELEITO(A) 
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4º Nº 739 ADRIANA 812 ELEITO(A) 

5º Nº 298 ZEFINHA PERFUMES 762 ELEITO(A) 

6º Nº 397 JOILSON 702 1º SUPLENTE 

7º Nº 305 DAYWYSSON DINARIO 666 2º SUPLENTE 

8º Nº 413 LUCAS FÉLIX 662 3º SUPLENTE 

9º Nº 856 ELIENE GOMES 581 4º SUPLENTE 

10º Nº 169 JUNIOR DO BARRACO 570 5º SUPLENTE 

11º Nº 419 WESLLEN ROQUE 451 6º SUPLENTE 

12° Nº 604 FRANCISCA LEITE 448 7º SUPLENTE 

13º Nº 776 ISMAEL 318 8º SUPLENTE 

 
Coremas – PB, em 03 de outubro de 2023. 

 
 

MAGNA RAILMA GOMES VIEIRA DA SILVA MENDES 
COODENADORA DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


